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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VrCrr.l,LN." 222t2022

INTERESSADo: TLM Holding Ltda.

ENDf,REÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Puraquequara, no 5328, Sala 04,
Puraquequara, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.532.32210001-21 INscRrÇÀo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99í67-2848 Frx:

RrcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REGrsrRo SINAFLORNo: 21318964

Ánra r sen supRrMrDA: 0,0473ha PRocEsso N.': 9337t2022-53

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocllrzaçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 11, Quadra H, Condomínio
Alphaville Manaus 3, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0473ha.

Coonnr:uols GEocRriFrcAs DÂ Áxrl on vrcorAÇÃo A sER supRIMtDA:

Porltos LATITUDE LONGITU DE Pontos
P0t 3"3'19.55-S 60"5'40.36-W P0.r 3.3'r 9.21"S 60.5',40.76'W
P02 3"3'20.27-S 60"5',41.02*W Pí]5 303'19.55"S 60.5',40.36-W
P03 3'3'19.55"S 60.5'4r.39"W

Manaus-AM,
100u

Av MaÍio Ypirânga MonteiÍo, 3280 - Parque '10 dê Novembro
Fonet (92\ 21235721 I 21234731 I 21234778
Manaus - AM - CÊP: 69.050-030
web: www.lpaam,am.gov.br
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Juliano Marcos'V{lente de Souza

Diretor PÍebfdente

IPAAM

Rosa Ma liveira Geisller
Di Técnica

IMPORTANTE:
. Flcr ctpÉ!úroarta proibido o tr.Nportc do DatrÍial, !cú o llocuD.rto d. Orig.m FloÉrtll - DOF
. O uso irÍegülâr dests L,ÀU iríplica nâ sus itrvolideção, b€m como nas ssnçi€s previstas na legislâçeo;
. Éste Documento nâo co ém emendas ou Íasulas;
. Este Documento deve permaneceÍ no locâl dâ cxploBção para efeito de fiscaliz!çâo (frente e veÍso)
. O volume autorizldo não quita volune pendeÍta dc reposição Iloreslal;
. Os dados t&.icos do projeto seo de irtein Íesponssbilidade do Íesponsávsl tacnico

Inítturo dc Prlt€Éo Ámt Lnt l
ô^EâzoDar
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LATITUDE LONG ÍTUDE
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Volume Autorizado: 21,465 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 Ano



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 222D022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confoime
art.24, da Lei n.3.'185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorizzçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 9337/2022-53.
7. Para o transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de

Supresso Vegetal - ASV, o empÍeendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de

novo pedidojunto ao SINAFLOR.
8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197167

9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do cone das espécies

protegidas na forma da Lei.
10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12-651/12 e

12.727/20t2.
I I . Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros).
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental

Única - LAU de Autoriação de Supressâo Vegetal ASV.
13. Fica proibida a intemrpçâo dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição

na área,
14. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio.

15. Esta Licença Ambiental Unica LAU de Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV autorizâ somente a

extraçâo das espécies e volumetria listadas.
16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; CaraPa paÍaense) e copaíba

(Copaifera napezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14/05.

I 7. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal nn

5.915/06.
18. Pela supressão vegetâl de espécies protegidas na forma da Lei. o interessado deve proceder com a

elaboração e execução de um plano de plantio de mudas da mesma espécie (na proporçâo 8:1, ou seja'

para cada indivíduo suprimido deve ser plantadas 08 da mesma espécie) em iírea a ser definida pelo

interessado, como forma de compensação ambiental apresentando a este OEMA a comprovação do

plantio no periodo de 180 dias após a emissão da LAU de supressão vegetal.

19. Esta autorização para supressão vegetal é para uma iírea correspondente à 0'0473ha.
20. Não e permitida a realização de queimada na áÍea objeto desta autorizâçâo.


